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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n°006/2026 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de licença anual de aplicativo de videoconferência para uso em reuniões 
virtuais realizadas pelo CRESSMS. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da data de 

assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 05 (cinco) anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, para os fins do 

disposto no inciso XIII, do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.3. A extinção do contrato não exclui a responsabilidade da CONTRATADA com 

relação às garantias dos serviços.  

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O CRESSMS realiza reuniões regulares de caráter deliberativo, consultivo e 

administrativo. A utilização de um aplicativo de videoconferência com licença anual 

garante estabilidade e continuidade dessas atividades, mesmo em contextos que 

impeçam os encontros presenciais, como situações emergenciais, restrições 

geográficas ou demandas por agilidade. 

3.2. Soluções com licença paga oferecem maior qualidade de conexão, segurança de 

dados (criptografia, controle de acesso), gravação de reuniões, relatórios, transcrição 

automática, e outras funcionalidades que são fundamentais para uma gestão eficiente 

e transparente. Tais recursos são especialmente importantes para garantir o sigilo e a 

integridade das discussões e decisões do Conselho. 

3.3. Com um aplicativo confiável e de boa performance, é possível ampliar a 

participação de conselheiros(as), membros de comissões e convidados(as), inclusive 

daqueles(as) localizados(as) em regiões mais afastadas. Isso promove maior 

democratização do processo decisório e favorece a atuação descentralizada. 

3.4. A realização de reuniões virtuais reduz custos com deslocamento, hospedagem e 

alimentação. A licença anual representa um investimento previsível e proporcional frente 

às economias geradas, otimizando os recursos públicos. 

3.5. Neste contexto, é aplicada a modalidade de Dispensa de Licitação, conforme 

estabelecido no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, para serviços e compras cujos 

valores sejam inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
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dois reais e onze centavos), atualizados conforme o Decreto Federal Nº 12.807, DE 29 

DE DEZEMBRO DE 2025, em consonância com o disposto no artigo 182 da referida lei. 

3.6. Dessa forma, a dispensa eletrônica se enquadra na futura contratação utilizada 

quando a administração pública deseja adquirir bens ou serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos critérios de desempenho e qualidade podem ser facilmente definidos 

objetivamente no edital, utilizando-se de especificações usuais do mercado. No 

presente caso, verifica-se que o valor estimado da contratação está abaixo do limite 

mencionado anteriormente, enquadrando-se, portanto, nesta modalidade específica. 

3.7. Consequentemente, o procedimento será conduzido através do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, e será instruído de acordo com o estabelecido no artigo 5º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

3.8. Salienta-se que, conforme Instrução Normativa SEGES N° 58, de 8 de agosto de 

2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, fica 

facultada na hipóse do inciso II, do art. 75, da Lei n° 14.133/2021. Sendo, portanto, 

dispensado neste processo administrativo. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA compreenderão: 

4.1.1. 1 (uma) licença para realização de videoconferências com até 100 participantes 

por reunião. 

4.1.2. Quantidade de reuniões ilimitadas.  

4.1.3. Permite compartilhar com todos da reunião a tela do computador 

4.1.4. Permite agendar reuniões compartilhando o link previamente. 

4.1.5. Grava a reunião no computador do usuário. 

4.1.6. Cada reunião pode durar até 30 horas. 

4.1.7. Relatório de execução das reuniões. 

4.1.8. Armazenamento em nuvem de 5GB. 

4.1.9. Suporte de chat ao vivo  

4.5. Da cobrança pela CONTRATADA pelos serviços: 

4.5.1. A CONTRATADA emitirá nota fiscal descriminando valor unitário e total de 

cada item, conforme as especificações estabelecidas neste Termo de referência. 

4.5.2. A nota fiscal deverá conter as retenções legais previstas na Instrução 

Normativa RFB no 1234 e demais normas que tratam dessa questão. 

4.6. Estimativa do serviço e valor: 
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4.6.1. O valor total estimado é de  R$ 1.361,59 (mil trezentos e sessenta e um 

reais e cinquenta e nove centavos). 

 

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Não se aplica ao presente caso. 

5.2. Relevância dos requisitos estipulados: 

5.2.1 As informações da relevância dos requisitos estipulados encontram-se 

pormenorizadas no item 9.4. deste Termo de Referência. 

5.3. Subcontratação  

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

6.1.1. Início da execução do objeto: até 2 dias após a assinatura do contrato. 

6.1.2. Deverá fazer a substituição dos serviços/produtos recusados pelo órgão e/ou 

instituição, sem qualquer ônus para a Administração, quando apresentarem 

divergência das especificações apresentadas, no prazo máximo de 5 dias, a contar 

da notificação. 

Item 

 

Descrição / Especificação 

 

Unidade 

de 

medida 

Valor unitário  Quantidade 
Valor total 

anual 

1 

Licença Zoom Workplace 
Profissional – 12 meses  
 
*Ferramenta de videoconferência 

UND R$ 1.361,59 1 R$ 1.361,59  
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6.1.4. Todas as despesas relativas à entrega do objeto licitado, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta 

exclusiva da contratada. 

6.2. Ao CRESSMS não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços considerados 

inadequados pelo fiscal/gestor do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o CRESS 21ª Região/MS e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim, devendo também, no desempenho das atividades, 

serem empregados meios remotos de atendimento, sempre que solicitado; 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, especialmente designado; 

7.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
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comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.18. A atuação do agente fiscalizador não exclui e nem reduz a responsabilidade 

técnica da contratada, inclusive perante a terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda 

que resultantes de imperfeições técnicas. 

8.  PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após 

a realização dos serviços e o recebimento da Nota Fiscal/Fatura com os serviços 

devidamente discriminados, conforme legislação vigente e exigências presentes neste 
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documento, preferencialmente por meio de boleto bancário a ser emitido pela 

CONTRATADA. 

8.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 

compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

ao mês, considerando o mês comercial de 30 dias para qualquer mês, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/30, logo: 

I = (0,5/100)/30 

I = 0,00016667 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal; 

EM = Encargos moratórios (juros); 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 
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8.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

8.6. Previamente à realização de cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.1. A contratação será efetuada por meio de Dispensa de licitação, em sua forma 

eletrônica, e observará os preceitos gerais do Direito Público, em especial, as 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2. O critério de julgamento da proposta é o menor valor; 
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9.3. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário. 

9.4. Para fins de habilitação na presente licitação, deverá o licitante comprovar os 

requisitos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeiro, conforme os subitens seguintes. 

9.4.1. Habilitação jurídica: 

9.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.1.2. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.1.5. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.4.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.4.2. Habilitação técnica 

9.4.2.1 Fornecimento de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica similar ao 

objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, de, no mínimo, 01 (um) 

ano, mediante apresentação de certidão(s) ou atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público expedida(s), no máximo, há 60 (sessenta) 

dias 

9.4.2.1.1. O atestado deverá referir-se a serviços pertinentes e compatíveis 

com os do objeto descrito no Termo de Referência; 

9.4.2.1.2. Em caso de atestado de contrato em andamento, o mesmo só 

terá validade se decorrido pelo menos um ano do início de sua execução. 



 
9 de 18 

 
 

Rua Dr. Arthur Jorge, n° 48 – Centro 

Campo Grande/MS - CEP: 79002-440 

Tel.: (67) 3321-3657 

E-mail: cress@cress-ms.org.br 

www.cress-ms.org.br                                                                                

                                                                                                                                  

9.4.2.2. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

(Anexo I). 

 

9.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.4.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
9.4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
9.4.3.4. Apresentação da Declaração em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que trata da proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos. 
 
9.4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.4.3.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
9.4.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contratada 
ou concorre; 
 
9.4.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual e Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.4.4. Habilitação econômico-financeiro 

9.4.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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9.4.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando:  

a)  Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 

de 10% do valor total estimado para 12 (doze) meses de contratação ou do 

item pertinente.  

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO; 

10.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

10.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

10.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

10.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 

mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 
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10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual e 
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Federal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  
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11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o Pregão eletrônico ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1)  moratória de 0.5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data da proposta enviada.  

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.   

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
17 de 18 

 
 

Rua Dr. Arthur Jorge, n° 48 – Centro 

Campo Grande/MS - CEP: 79002-440 

Tel.: (67) 3321-3657 

E-mail: cress@cress-ms.org.br 

www.cress-ms.org.br                                                                                

                                                                                                                                  

14.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços pretendidos para o 

objeto, estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Conselho CONTRATANTE nos seguintes elementos de despesas: 

14.1. Fonte de recursos: 6.2.2.1.1.01.04.04.059 - Aquisição de Ferramenta 

de Comunicação por Vídeo 

14.1.2. CENTRO DE CUSTO – ADM/FIN. 

14.2. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão 

submetidas à disponibilidade de dotação orçamentária dos exercícios seguintes, 

tendo esta contratação adequação orçamentária e financeira com o 

planejamento orçamentário do Conselho. 
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ANEXO I  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES   

 

 

 

 

 A empresa ___________________________________________, CNPJ/MF sob o nº 

_____________, situada ________________________________________________ 

(Endereço completo), por intermédio de seu Representando Legal, o(a) Sr.(a) 

________________________________, portador da carteira de identidade nº 

_______________ e do CPF nº __________________, declara, sob as penalidades da 

lei,   que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

 

  _________________, ___ de ______________de ____ 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome e Assinatura) 
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